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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 01/2026 (PROCESSO N° 44) 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Alzevir 

Lotário de Marchi, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Lei Complementar nº 123/2006, além das demais disposições aplicáveis, inclusive a regulamentação 

municipal e condições estabelecida no Edital e seus anexos, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, a realização da Concorrência Eletrônica para Contratação de empresa para elaboração de  

Projetos, sendo que a licitação é do tipo Menor Preço Global, exclusiva para Micro Empresas e Empresas de 

Pequeno Porte,  atendendo a solicitação da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

1. DO LOCAL, DATA E HORA:  

1.1. Local: plataforma eletrônica do site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.1.1. Final de recebimento de propostas: 08 horas do dia 31/03/2026 

1.1.2. Abertura das propostas: 08 horas e 30 minutos do dia 31/03/2026 

1.1.3. Modo de Disputa: Aberto. 

1.1.4. Diferença mínima entre lances: R$ 0,01 (um centavo de real).  

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 1.1, até às 08 horas do dia 31 de março de 2026 

1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame.  

2. DO OBJETO:  

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais destinados à 

elaboração de doze Projetos Técnicos de engenharia de pontes em concreto armado. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço – Global - (Empreitada por Preço Global). 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. Os orçamentos da Administração não são sigilosos e foram elaborados pela Engenheira Civil Jaíne Bianca 

Figur - CREA/RS 245.505. 

3. DA EXECUÇÃO: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, após assinatura do contrato, e deverá ser executado 

conforme solicita o projeto básico de responsabilidade da Engenheira Civil Jaíne Bianca Figur - CREA/RS 

245.505. O Regime de Execução da Obra é por Empreitada Global. 

3.2. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela Contratada, mediante solicitação 

formal (acompanhada do cronograma físico financeiro ajustado) devendo ser protocolado no Protocolo 

Geral, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado, e desde que 

aceito pelo Município.  

3.3. A Empresa contratada deverá entregar os trabalhos em meio físico (no mínimo três cópias, devidamente 

assinada pelo profissional responsável) e ainda em meio digital/eletrônico (sendo os arquivos em formato PDF, 

plantas e projetos em CAD vetoriais no formato “dwg”, arquivos abertos de texto em formato “docx”, planilhas 

em formato “xlsx”.). 

3.4. A elaboração dos projetos deverá obedecer às condições gerais e o seu desenvolvimento deverá ser 

efetuado de acordo com as Normas Brasileiras em vigor, sendo as principais: 

3.4.1. NBR-6118/03: Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado. 

3.4.2. NBR-7187/03: Projeto e Execução de Pontes de Concreto Armado e Protendido. 

3.4.3. NBR-7188/82: Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre. 

3.4.4. NBR-7191/82: Execução de Desenhos Para Obras de Concreto Simples ou Armado. 

3.4.5. NBR-6122/96: Projeto e Execução de Fundações. 

3.4.6. NBR-6497/83: Levantamento Geotécnico. 

3.4.7. NBR-8681/03: Ações e Segurança nas Estruturas. 

3.4.8. NBR-9062/06: Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado. 

3.4.9. NBR-10839/89: Execução de Obras-de-Arte Especiais em Concreto Armado e Protendido, e ainda no 

mínimo os principais itens que geralmente devem estar presentes: 

3.4.9.1. Memorial Descritivo: descrição detalhada do projeto, incluindo objetivos, justificativas e 

características principais da ponte. 

3.4.9.2. Levantamento Topográfico: informações precisas sobre o terreno, relevo e condições do local onde 

a ponte será construída. 

3.4.9.3. Estudos de Viabilidade e Análise de Solo: avaliações geotécnicas para determinar as condições do 

solo e a estabilidade da estrutura. 

3.4.9.4. Projeto Estrutural: desenhos e cálculos que detalham a estrutura da ponte, incluindo fundações, 

pilares, vãos, lajes, corrimãos, entre outros. 
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3.4.9.5. Projeto Executivo: desenhos detalhados, especificações técnicas, detalhes construtivos e cronograma 

de execução. 

3.4.9.6. Memória de Cálculo: justificativa técnica dos dimensionamentos e escolhas de materiais utilizados. 

3.4.9.7. Plano de Mobilização e Desmobilização: etapas para preparação do local e retirada após a conclusão. 

3.4.9.8. Estudos de Impacto Ambiental: análise dos possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras, 

se necessário. 

3.4.9.10. Orçamento Estimado: estimativa de custos para a construção da ponte. 

3.4.9.1.1 Normas e Regulamentações: referências às normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT ou outras 

entidades reguladoras. 

3.4.10. Nos casos de inexistência de Normas Brasileiras ou quando estas forem omissas, será permitida a 

utilização de normas estrangeiras, mediante autorização do Contratante. 

3.4.10.1. A entrega dos projetos deverá ocorrer de duas formas: 

3.4.10.1.1. Em meio digital/eletrônico, sendo os arquivos em formato PDF, plantas e projetos em CAD 

vetoriais no formato “dwg”, arquivos abertos de texto em formato “docx”, planilhas em formato “xlsx”. 

3.4.10.1.2. Em três vias impressas, devidamente assinadas pelo responsável técnico. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame, no campo específico disponível na Plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será formalizada pelo Agente de Contratação, 

e deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial do Município e no Portal de Compras Públicas no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos termos do 

disposto no § único do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1. A resposta à impugnação, de que trata o item 4.2, será formalizada pelo Agente de Contratação o qual 

dará vistas a Autoridade Superior para providências, se necessário.  

4.3.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.4.  A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não impedirá sua participação nesta licitação, até a 

decisão definitiva, bem como as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo 

serão recebidos como mero exercício do direito de petição. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O fornecedor deverá fazer seu cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o seguinte 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 

proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.4. Por tratar de licitação exclusiva concedidos às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e às demais 

pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, os licitantes deverão declarar, em CAMPO PRÓPRIO DO 

SISTEMA, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas a usufruir o tratamento 

diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei 

Complementar Federal nº 147/14. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E OBSERVAÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em CAMPO PRÓPRIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

6.3. Os representantes de microempresas, empresas de pequeno porte, deverão declarar em campo próprio do 

sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 

A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência das microempresas ou empresas de 

pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

6.4. Não poderão participar deste Pregão os licitantes e agentes públicos: 
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6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

6.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

6.4.7. Empresas que se encontram em débitos com o Município de Nova Ramada.  

6.5. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando incidirem 

em algum dos incisos do art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de 

licitação em consórcio, desde que observadas as normas consignadas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional. 

6.8. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

6.9. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

6.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

6.10.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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6.10.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.10.3. Que atendem os requisitos para a habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas na forma da lei; 

6.10.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (caso esteja dispensado deverá 

comprovar); 

6.10.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL E DA INCLUSÃO NO SISTEMA 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de lançamento das propostas.  

7.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridas no sistema. 
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7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue: 

7.8.1. Se os documentos de habilitação não estiverem completos, corretos e ou válidos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o licitante 

INABILITADO. 

7.8.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, respeitada a ordem 

de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que 

sejam atendidas as condições do Edital. 

7.9. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação, ressalvados os casos de 

vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.  

7.10. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua validade verificada 

pelo pregoeiro no momento da habilitação. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações, conforme estabelece 

o art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.12. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de exigências meramente 

formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua 

proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.  

8. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor em moeda corrente nacional (unitários e total) englobando os custos de materiais e mão de obra, 

com até duas casas decimais após a vírgula; bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. As propostas econômicas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas mínima exigidas no Anexo I – Modelo de Proposta e Anexos II   

Projeto, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

Licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.12. Será adotado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  
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9.13. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances.  

9.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um 

centavo de real).  

9.15. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa.  

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

no sistema em primeiro lugar.  

9.17. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do detentor do lance.  

9.18. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos licitantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

9.20. No caso de desconexão da licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema.  

9.21. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

9.22. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

9.23. Na hipótese de não haver novos lances durante o período de prorrogação a sessão pública será encerrada 

automaticamente.  

9.24. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução de um melhor preço, mediante 

justificativa.  

9.25. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 



 

Município de Nova Ramada 

Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações  

 

                                       Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 
                           Fone: (55) 99975-7098 

                                     Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: licita@novaramada.rs.gov.br 
 

10 

9.26.  Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta.  

9.27. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

9.28. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.29. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.  

9.30. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e às demais pessoas jurídicas a elas 

legalmente equiparadas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.31. Caso a microempresa, a empresa de pequeno e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa, empresa de pequeno porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, que se 

encontrem naquele intervalo de 10 % (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito.  

9.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.33. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

9.33.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação. 

9.33.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. 

9.33.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento, quando houver.  

9.33.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.33.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
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9.33.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul. 

9.33.5.2. Empresas brasileiras. 

9.33.5.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.33.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

9.34. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

9.35. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.  

9.36. Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor melhor 

classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido. 

9.37.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 9.38.  O valor máximo a ser aceito será o que consta no Anexo I – Modelo de Proposta.  

 9.39.  O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas e no prazo máximo estipulado pelo Agente de Contratação, envie a PROPOSTA ADEQUADA (com 

o valor unitário de cada item que compõe o lote e  devidamente assinada e através do Portal de Compras 

Públicas) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada do Cronograma Físico-

Financeiro, Orçamento Discriminado, Planilha de Composição de Encargos e Planilha de Percentual do 

BDI, devidamente assinados pelo responsável técnico e representante legal da empresa.  

10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

10.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.1.2. Conforme Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 59 § 4º, no caso de obras e serviços de 

engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 
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10.1.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Art. 59 § 5º. 

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Agente de 

Contratação no chat. 

10.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação, caso esse entenda pela 

necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade do certame. 

10.8. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.8.1.  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 



 

Município de Nova Ramada 

Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações  

 

                                       Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 
                           Fone: (55) 99975-7098 

                                     Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: licita@novaramada.rs.gov.br 
 

13 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, solicitando que o mesmo envie as documentações via sistema (através do Portal 

de Compras Públicas) em até 2h (duas) horas contadas da solicitação, podendo ser prorrogado a critério 

do Agente de Contratação.  

11. HABILITAÇÃO: 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda aos seguintes 

cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br). 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br). 

11.1.3.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

11.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

11.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 

30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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11.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

11.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.13.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

11.13.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.13.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.13.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.14. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão  expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.14.5.  Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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11.14.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.14.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.14.8. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998. 

11.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, empresa de pequeno 

porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

11.15. HABILITAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 

11.15.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

11.15.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais 

requisitos de habilitação. 

11.15.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente autenticado na Junta 

Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 

11.15.2.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

11.15.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, Art. 65, § 

1º da Lei nº 14.133/2021. 

11.15.2.3. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 

envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

11.15.2.4. O documento referido no item 11.15.2. limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

11.15.2.5.  A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices: 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – LG  

LG = (Ativo Circulante + Ativo não Circulante) / (Passivo Circulante Passivo não Circulante) 

O Índice de Liquidez Geral (LG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo 

período.  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – LC  

LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)  

Índice de Liquidez Corrente (LC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.  

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL – SG  

ISG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)  

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Resultado < (menor) 1: Deficitária; 

Resultado = (igual) 1: Equilibrada; 

Resultado > (maior) 1: Satisfatória; 

Para os três índices (LG, LC e SG), o resultado “> 1” é indispensável à comprovação da boa situação 

financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado melhor será a condição da empresa. Estes índices 

fornecem informações sobre a saúde financeira e solvência da empresa.  

11.15.2.6.  A Será considerado no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os índices 

acima citados. O cálculo destes indicadores deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço. O 

documento deverá ser assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado. 

11.15.2.7.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, Art. 65, § 

1º da Lei nº 14.133/2021. 

11.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.16.1. Comprovação de Registro da empresa no Conselho competente. 

11.16.2. Comprovação de Registro do responsável técnico da empresa no Conselho competente.  

11.16.3. Atestado de capacitação técnica, em nome do responsável técnico da empresa, devidamente 

registrado no conselho competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 
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executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, 

quantidades e prazos, com a respectiva Certidão de Acervo Técnico- CAT. 

11.16.4. Comprovação de que o responsável técnico, mencionado no atestado, pertence ao quadro permanente 

da empresa vencedora, será feito através de: Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 

apresentação do Contrato Social; no caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS); em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar o Contrato de Prestação de Serviços. 

11.16.5. Os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado do 

Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do Conselho competente do Estado do Rio Grande do Sul.   

11.16.6 O visto de que trata o item 11.16.5 poderá ser apresentado juntamente com a documentação de 

habilitação ou, caso a empresa prefira, obrigatoriamente até o momento da assinatura do contrato.  

11.16.7. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata o item 11.16.3 poderão ser 

substituídos, nos termos da lei de licitações, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

mediante aprovação da Administração. 

11.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DO RECURSO: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas, se for 

o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 

próprio do sistema. 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Agente de Contratação, o qual formalizará decisão 

administrativa. 
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12.3.1. Havendo dúvida jurídica formalizada por esse, com indicação expressa do artigo legal que suscitou a 

dúvida, o processo poderá ser remetido à assessoria jurídica, que se limitará a analisar a aplicabilidade do 

dispositivo legal mencionado. 

12.4. Da mesma forma, havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Agente de 

Contratação, poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações. 

12.5. A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Agente de Contratação.  

12.5.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (Agente 

de Contratação), que se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2.  Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

13.1.4. Adjudicar e Homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

13.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

13.4. O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

13.5. A anulação da licitação torna sem efeito todos os subsequentes que deles dependam. 

14.  CONTRATO: 
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14.1. Homologado o procedimento licitatório, o Município convocará a licitante vencedora para assinar o 

contrato. A mesma deverá firmar a contratação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1 O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação expressa 

do licitante, contendo a exposição circunstanciada do motivo. 

14.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato (anexo III do presente edital) e dele faz 

parte integrante. 

14.2.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou 

conforme estabelece o Art. 90 § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.3. Como condição para a sua contratação a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação 

previstas no presente edital, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, 

bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta Licitação. 

14.4.  Transcorrido o período de 12 (doze) meses do contrato, a contar do mês do orçamento estimado de 

preços (constante no Termo de Referência) a CONTRATADA adquire o direito a ter seus preços reajustados 

anualmente, através do índice constante no código tributário municipal ou outro que vier a substituí-lo, 

correspondente à variação no período. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A CONTRATADA que incorrer nas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 se sujeita às seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, e demais previsões contidas no Decreto Executivo Municipal nº 5.4961, de 13 de janeiro de 

2026: 

I- Advertência;  

II - Multa, nas seguintes modalidades: a) moratória; b) compensatória; 

III- Impedimento de licitar e contratar;  

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.  DO PAGAMENTO: 

 
1 Disponível em: https://www.novaramada.rs.gov.br/images/documents/decretos/2026/decreto-2026-5496.pdf  

 

https://www.novaramada.rs.gov.br/images/documents/decretos/2026/decreto-2026-5496.pdf
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16.1. O pagamento será efetuado em até duas parcelas, a primeira parcela quando entregar os projetos dos 

itens 01 ao 06 e a segunda quando entregar o restante dos projetos itens 07 ao 12, após a emissão da nota fiscal 

e emissão do termo de recebimento dos serviços pela área da Engenharia do Município. 

16.1.1. Os projetos deverão ser entregues em meio físico (no mínimo três copias, devidamente assinada pelo 

profissional responsável), e ainda em meio digital/eletrônico (sendo os arquivos em formato PDF, plantas e 

projetos em CAD vetoriais no formato “dwg”, arquivos abertos de texto em formato “docx”, planilhas em 

formato “xlsx”.) 

16.1.2. Para o primeiro pagamento a empresa deverá enviar junto com a Nota Fiscal a ART ou RRT dos 

serviços devidamente quitada. 

16.2. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o 

Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro de 2021 (disponível no site: 

https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.9. A integra do Edital está disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

ou www.novaramada.rs.gov.br, bem como poderão ser lidos e/ou obtidos na Prefeitura Municipal de Nova 

Ramada, junto ao setor de Licitações e ou diretamente com o Agente de Contratação no horário das 8h às 12h 

e das 13h às 17h, localizado no prédio do centro administrativo, na Avenida Gustavo König, 95, telefone (55) 

99975-7098. 

17.10. As despesas, referente às aquisições correrão por conta da seguinte dotação: 

05 SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
,,,, 
2 024  MELHORAMENTO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
,, 

339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
 

 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
 

17.11. Fazem parte integrantes deste Edital:  

17.11.1.  Anexo I – Modelo Proposta de Preços;  

17.11.2.  Anexo II – Projeto de Engenharia; 

17.11.3.  Anexo III – Minuta de Contato; 

17.11.4.  Anexo IV – Termos de Referência. 

17.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
, 

Nova Ramada (RS), 19 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________         _________________________________                                 

Alzevir Lotário de Marchi                                                           Taciana Rubia Stefani                                                     

Prefeito                                                                                         Setor de Licitações 

 

APROVO:_______________________________ 

Tatiana Raquel Dallabrida 

OAB/RS 091.391- Assessora Jurídica                                    

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.novaramada.rs.gov.br/
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ANEXO III - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ......./2026 

 “Contrato firmado entre o Município de Nova Ramada e a empresa...........” 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
,,,, ,,, ,, 

,, 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob nº. 01.611.828/0001-49, com sede na Avenida Gustavo König, nº 95, Centro Administrativo, 

município de Nova Ramada/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, ALZEVIR LOTÁRIO 

DE MARCHI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 279.332.960-68, residente e domiciliado no Bairro 

Pinhal na cidade de Nova Ramada/RS; 

CONTRATADA: ..................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................, com sede 

na ...................................., na cidade de .............../...., representada neste ato pelo, Sr. ................................, 

inscrito no CPF sob o nº  ..................................., brasileiro, ..........., ..........., residente e domiciliado na cidade 

de ................../....  

       As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato Administrativo, 

considerando os expedientes constantes do processo Concorrência Eletrônica nº.01/2026 – Processo 44, 

que regerá pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, inclusive nos casos omissos, suas alterações posteriores, legislação municipal e demais 

dispositivos legais aplicáveis.    

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais 

destinados à elaboração de doze Projetos Técnicos de engenharia de pontes em concreto armado, conforme 

Concorrência Eletrônica nº 01/2026 – Processo 44, e projeto e proposta vencedora. 

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá: 

Parágrafo primeiro. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA em conformidade com a Cláusula 6ª. 

Parágrafo segundo. Aplicar as penalidades compatíveis, quando os serviços não estiverem sendo realizados 

de forma satisfatória; 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Cláusula 3ª. A CONTRATADA deverá: 

Parágrafo primeiro. Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a presente contratação; 
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Parágrafo segundo. A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra, conforme especificações do Edital 

da Concorrência Eletrônica n° 01/2026 – Processo 44 e em consonância com a proposta de preços. 

Parágrafo terceiro. A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias à realização do 

objeto, bem como de estadia, alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e 

fiscais, decorrentes da execução do objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias, são de 

responsabilidade da contratada;  

Parágrafo quarto. Executar o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às 

normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a 

resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE;  

Parágrafo quinto. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação inclusive quanto aos 

profissionais que foram apresentados durante o certame, com a devida comprovação da capacidade técnica 

profissional, os quais poderão ser substituídos, nos termos da lei de licitações, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, mediante aprovação da Administração; 

Parágrafo sexto.  A contratada será responsável pela devida anotação da responsabilidade técnica – ART ou 

RRT de execução junto ao respectivo conselho profissional, bem como suas respectivas baixas após a 

conclusão dos serviços.    

Parágrafo sétimo. A contratada deverá realizar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.  

Parágrafo oitavo. Caberá a contratada realizar os serviços e comunicar ao Município qualquer anormalidade 

constatada, assim como prestar os esclarecimentos julgados necessários ao Município de Nova Ramada.  Além 

de arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução 

do serviço contratado.  

Parágrafo nono. Caberá a contratada, total responsabilidade pelo seu quadro funcional, durante a execução 

dos serviços e sobre qualquer incidente que envolver os mesmos durante deslocamentos e a execução dos 

serviços, inclusive quanto ao pagamento dos encargos sociais a eles pertinentes e quanto ao cumprimento das 

leis trabalhistas e da segurança do trabalho vigentes. 

DO PREÇO 

Cláusula 4ª. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA será R$..................... 

pelos projetos, sendo: 
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                                                                      DA EXECUÇÃO 

Cláusula 5ª. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, após assinatura do contrato, e deverá ser 

executado conforme solicita o projeto básico de responsabilidade da Engenheira Civil Jaíne Bianca Figur - 

CREA/RS 245.505. O Regime de Execução da Obra é por Empreitada Global. 

Parágrafo primeiro.  O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela Contratada, 

mediante solicitação formal (acompanhada do cronograma físico financeiro ajustado) devendo ser 

protocolado no Protocolo Geral, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente 

comprovado, e desde que aceito pelo Município.  

Parágrafo segundo. A Empresa contratada deverá entregar os trabalhos em meio físico (no mínimo três 

cópias, devidamente assinada pelo profissional responsável) e ainda em meio digital/eletrônico (sendo os 

arquivos em formato PDF, plantas e projetos em CAD vetoriais no formato “dwg”, arquivos abertos de texto 

em formato “docx”, planilhas em formato “xlsx”.). 

Parágrafo terceiro. A elaboração dos projetos deverá obedecer às condições gerais e o seu desenvolvimento 

deverá ser efetuado de acordo com as Normas Brasileiras em vigor, sendo as principais: 

I - NBR-6118/03: Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado. 

II- NBR-7187/03: Projeto e Execução de Pontes de Concreto Armado e Protendido. 

III- NBR-7188/82: Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre. 

IV- NBR-7191/82: Execução de Desenhos Para Obras de Concreto Simples ou Armado. 

V- NBR-6122/96: Projeto e Execução de Fundações. 

VI- NBR-6497/83: Levantamento Geotécnico. 

VII- NBR-8681/03: Ações e Segurança nas Estruturas. 

VIII- NBR-9062/06: Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado. 

IX NBR-10839/89: Execução de Obras-de-Arte Especiais em Concreto Armado e Protendido,  

Parágrafo terceiro A- Os projetos deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos técnicos: 

I- Memorial Descritivo: descrição detalhada do projeto, incluindo objetivos, justificativas e características 

principais da ponte. 

II- Levantamento Topográfico: informações precisas sobre o terreno, relevo e condições do local onde a 

ponte será construída. 

III- Estudos de Viabilidade e Análise de Solo: avaliações geotécnicas para determinar as condições do solo 

e a estabilidade da estrutura. 
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IV- Projeto Estrutural: desenhos e cálculos que detalham a estrutura da ponte, incluindo fundações, pilares, 

vãos, lajes, corrimãos, entre outros. 

V- Projeto Executivo: desenhos detalhados, especificações técnicas, detalhes construtivos e cronograma de 

execução. 

VI- Memória de Cálculo: justificativa técnica dos dimensionamentos e escolhas de materiais utilizados. 

VII- Plano de Mobilização e Desmobilização: etapas para preparação do local e retirada após a conclusão. 

VIII -Estudos de Impacto Ambiental: análise dos possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras, se 

necessário. 

IX- Orçamento Estimado: estimativa de custos para a construção da ponte. 

X- Normas e Regulamentações: referências às normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT ou outras 

entidades reguladoras. 

XI- Nos casos de inexistência de Normas Brasileiras ou quando estas forem omissas, será permitida a 

utilização de normas estrangeiras, mediante autorização do Contratante. 

XII- A entrega dos projetos deverá ocorrer de duas formas: 

a) Em meio digital/eletrônico, sendo os arquivos em formato PDF, plantas e projetos em CAD vetoriais no 

formato “dwg”, arquivos abertos de texto em formato “docx”, planilhas em formato “xlsx”. 

b) Em três vias impressas, devidamente assinadas pelo responsável técnico. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 6ª.  O pagamento será efetuado em até duas parcelas, a primeira parcela quando entregar os projetos 

dos itens 01 ao 06 e a segunda quando entregar o restante dos projetos itens 07 ao 12, após a emissão da nota 

fiscal e emissão do termo de recebimento dos serviços pela área da Engenharia do Município. 

Parágrafo primeiro.  Os projetos deverão ser entregues em meio físico (no mínimo três copias, devidamente 

assinada pelo profissional responsável), e ainda em meio digital/eletrônico (sendo os arquivos em formato 

PDF, plantas e projetos em CAD vetoriais no formato “dwg”, arquivos abertos de texto em formato “docx”, 

planilhas em formato “xlsx”.) 

Parágrafo segundo.  Para o primeiro pagamento a empresa deverá enviar junto com a Nota Fiscal a ART ou 

RRT dos serviços devidamente quitada. 

Parágrafo terceiro.  No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser 

observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro de 2021 (disponível no site: 

https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

DA VIGÊNCIA 
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Cláusula 7ª. O Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá seu vencimento 

em ....................................................podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21.   

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula 8ª. As despesas referentes ao presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05 SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
,,,, 
2 024  MELHORAMENTO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
,, 

339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
 

 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
 

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

Cláusula 9ª. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 

valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o ree5uilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá 

ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que 

o instruiu. 

DO REAJUSTE 

Cláusula 10.  Transcorrido o período de 12 (doze) meses do contrato, a contar do mês do orçamento estimado 

de preços (constante no Termo de Referência) a CONTRATADA adquire o direito a ter seus preços 

reajustados anualmente, através do índice constante no código tributário municipal ou outro que vier a 

substituí-lo, correspondente à variação no período. 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 11. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e/ou 139 da Lei Federal 

nº.14.133/2021. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula 12. A CONTRATADA que incorrer nas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei 

federal nº 14.133/2021 se sujeita às seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, e demais previsões contidas no Decreto-Executivo Municipal nº 5.4962, de 13 

de janeiro de 2026: 

I- Advertência;  

II - Multa, nas seguintes modalidades: a) moratória; b) compensatória; 

 
2 Disponível em: https://www.novaramada.rs.gov.br/images/documents/decretos/2026/decreto-2026-5496.pdf  

 

https://www.novaramada.rs.gov.br/images/documents/decretos/2026/decreto-2026-5496.pdf
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III- Impedimento de licitar e contratar;  

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cláusula 13. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Executivo nº 4.563, de 27/03/2023. A gestão será realizada pela servidora Simone Chagas Rodrigues – Agente 

Administrativo, matrícula nº 341-7/1, designada através da Portaria nº 135/2023. A fiscalização do contrato se 

dará pela servidora Maria Aline Zanetti – Fiscal - matricula 6904-02, a ser designada através de portaria. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 14. As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

                                                                    DO FORO 

Cláusula 15. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Ijuí/RS, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma 

 

Aprovo:                                  ____________________________________ 

Tatiana Raquel Dallabrida 

OAB/RS 091.391- Assessora Jurídica 
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ANEXO I – MODELO PROPOSTA    CONCORRÊNCIA Nº 1/2026 – PROCESSO Nº 44 

1.DO OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais destinados à elaboração de doze Projetos Técnicos 

de engenharia de pontes em concreto armado, conforme especificações abaixo: 
Código Lote  Item Quant Und Especificação Valor Unitário 

Máximo a Ser 

Pago R$ 
 

28796 1 1 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Ataíde Faxinal 28°01'55.4"S 

53°43'51.5"W - Madereira  

6.159,30 

28797 1 2 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Pintado Faxinal 28°01'15.9"S 

53°43'27.7"W - Madereira 

6.159,30 

28798 1 3 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Da Ros Faxinal 28°03'12.5"S 

53°44'16.2"W - Rincão dos Camargo 

6.159,30 

28799 1 4 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Dalsasso Faxinal 28°03'41.8"S 

53°44'27.6W - Rincão dos Dalsasso 

6.159,30 

28800 1 5 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Reforma Ponte Moinho Jesus Cachoeira 

28°05'42.7"S 53°39'11.1W - Dois Portões 

6.159,30 

28801 1 6 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Ziotti-Winter Bugiganga 

28°04'11.3"S 53°40'52.6W - Pinhal 

6.159,30 

28802 1 7 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia Ponte Malaquias Pinhalzinho 28°05'15.8"S 

53°44'42.7"W - 1º de Maio 

6.159,30 

28803 1 8 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Gallert Faxinal 28°05'19.4"S 

53°44'53.2"W - 1º de Maio/Monte Alvão 

6.159,30 
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28804 1 9 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Valmor Speroni Pinhalzinho 

28°04'19.5"S 53°43'24.2"W - 1º de Maio 

6.159,30 

28805 1 10 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Escola 1º de Maio Pinhalzinho 

28°04'48.1"S 53°43'58.3"W - 1º de Maio 

6.159,30 

28806 1 11 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia de Ponte Szostkiewicz Bugiganga 

28°07'27.8"S 53°43'56.8"W - Formigueiro 

6.159,30 

28807 1 12 1,00 UN Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia para ampliação Ponte Barro Preto 

Bugiganga 28°05'59.7"S 53°42'27.6"W - Barro Preto 

6.159,30 

 

Total Geral: R$ 73.911,60 

Obs.: Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento Discriminado, Planilha de Composição de Encargos e Planilha de Percentual do BDI, são 

obrigatoriamente partes integrantes da proposta  

Na sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

EMPRESA/CNPJ:___________________________________________________________________________ 

 

NOME LEGÍVEL DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:_______________________ 

 

ASSINATURA____________________ 

 

NOME E Nº DO REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO___________________________________________________ 
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ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ______________________________ 






















































































